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2 Brasflia, segunda-feira, 2 de setembro de 1996 

Editor· . 

A Defesa 
dos Interesses 
Difusos em 
Juízo, de Hu
go Nigro Maz
zilli, membro 
do Ministério 
Público do Es
tado de São 
Paulo, reapa
rece em gaedi
ção para in
corporar to
das as altera
ç5es introdu-
zidas na legislação processual. Tra
ta-se de um manual de defesa de in
teresses difusos, coletivos e indivi
duais homogêneos por meio da ação 
civil pública e da ação coletiva. A par 
dá análise teórica, o livro reúne os 
mais importantes modelos proces
suais ligados à matéria. Ao final, há 
completo índice alfabético remissi
vo, que torna fácil localizar .os temas 
procurados. Destina-se a obra, prin
cipalmente, a membros do Ministé
rio Público, advogados e estudantes 
de Direito. Editora Saraiva, 629 pá
ginas. 

Processual 
ABCdoPro

cesso Civil, de 
Maria Stella 
Villela Souto 
Lopes Rodri
gues, profes
sora de Direito 
Penal e de
sembargadora 
vice-presiden
te do Tribunal 
de Justiça do 
Rio de Janeiro, 
é destinado a 
esttldantes de Direito e a advogados 
em princípio de carreira. Além de 
conter nocões básicas sobre o Pro
cesso Civil; o livro traz dedi
cada a exercícios práticos acompa
nhados das respostas. 
Também apresenta os modelos das 
peças básicas utilizadas nos 
mentos A obra 

nal da IrIe
troatividade 
da Lei, de Ma
ria Luiza 
Vianna Pes
soa de Men
donça, juiza 
federal e mes
tre em Direito 
Constitucio-
nal pela Uni- "'''-' 
versidade Fe
deral de Mi-
nas Gerais, trata principalmente da 
matéria-título em relação ao Direito 
Tributário. É um estudo por assim 
dizer pioneiro na literatura jurídica, 
devido à escassa bibliografia em 
torno dairretroatividade no campo 
tributário. Antes de lançar-se à dis
secação do tema, que foi original
mente elaborado como tese de mes
trado, a autora define e conceitua o 
princípio da irretroatividade de mo
do geral, para, em seguida, exami
ná-lo sob a luz do Direito Tributá
rio. Livraria Del Rey Editora, 390 
páginas. 

CORREIO BRAZILlENSE 

Luiz Vicente Cernit::r:liaro 
Ministro do Superim Tribunal de Justiça e professor titular da Universidade de Brasnia 

Constituição brasileira adotou o princípio da liberdade dos meios de pro
va. Opõe-se à taxatividade, ou seja, serem admitidos apenas os previstos na 
lei (art. 5°, LVI). A restrição é lógica; não faria sentido considerá-los, se esti
vessem expressamente vedados. O processo penal, ademais, hoje, está viu
ulado aos princípios do contraditório e da plenitude de defesa. O primeiro 

garante à parte ter ciência de fatos trazidos pela outra; o segundo, deduzir todos os 
meios de prova para evidenciar a tese desenvolvida pelo réu. 

Tais princípios resultam de conquista histórica, superando o processo inquisitorial. 
A prova se destina a fazer (ou negar) a correspondência da notícia do crime com a 

verdade. O objeto da prova, por isso, é o fato imputado (Obs. - a literatura brasileira, 
por apressada tradução dos textos italianos, com freqüência, emprega, equivocada
mente, o vocábulo imputado para designar o réu. Em português, imputa-se alguma 
coisa a alguém). O meio de prova, por sua vez, é o modo como o objeto da prova é tra
zido ao juiz. 

Toda investigação de prova, obrigatoriamente, passa, insista-se, pelo crivo do con
traditório. Em conseqüência, a parte precisa ser cientificada da indicação, produção e 
autorizada a assistir a coleta. Só assim, ter-se-á o princípio realizado substancialmen
te. Além disso, a parte pode participar dessa atividade, sendo-lhe por 
exemplo, reinquirir testemunhas, acompanhar diligências, sugerir quesitos para a pe
rícia. A prova, portanto, é regulada Direito, que, no dizer de Franco Cordero, fixa 
as condições de admissibilidade e o modo de formação. 

A prova é fato; entretanto, nem todo fato é prova, 
os efeitos processuais Cumpre considerar o 
to (fato investigado), o (juiz competente) eo 
(modo de o objeto ser transmitido ao juiz) .. 

Há várias de Dentre a chamada 
prova servem para individuali-

com provas 
tá o cerne da 
mero fato. Como 

outra, entretanto, efeito con-
Éoque 

dá Hnnn'C_ 

"\:OCA.HJ'Wv'" em um processo não 
outro. Um não trans-

testemlli'1ho colhi-

ser analisada eGl8CEmClo o meio de 

ocorrer, cumpre ser 
solegal. 

secundum ius. 
pena de invalidade: contrasta com o 

O processo visa a projetar a verdade entretanto, obediente às garantias que o 
homem conquistou, a pouco e pouco, no passar dos tempos. 

Outro aspecto merece ser também de nível constitucional. O pro-
cesso é conduzido pelo natural. Em palavras simples: juiz competente con
forme a lei (Const. art. 5°, UH). A fixação da competência obedece ao modelo le
gal. É inderrogáveL O réu não abrir mão. Realça, olimpicamente, o interesse 
público. 

Em 
va. Juiz mCOITlp 

colhida! 
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O leigo, tantas vezes, não as Tem-na corno excessi-
vamente dificultando a conclusão do processo. Assim o é 
que atrás de um dispositivo constitucional-
presente um valor, penosamente no passar dos 

Em poucas empresta-se o A prova, não! Há de ser colhida conforme o 
ritual jurídico para determinado processo. 
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